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OECRETO ne 4n, 31de marçe de 2023,

DÍspôe sobre ã rêvtlgasão do {lecreto n§

4ü, de 1Ê de fevereiro de â1123,

À pREFE|TA OE POETO CAwO, ffAtrO ÍIf, ÂIÂGOâS, §Êê t§S§frÂ §Po§lTo

tEÃo E Llfr,lÂ, nü uss de suâs atribuiçí*s que lhe Çonferq a LeiorSê*ica'

Ârt.lt- Fica revqado o Decreto ne 0;t0, de 16 de fevereiro de 2023, que dispôe

sobre a desapropriação parcial de um terreno com medição total de 4$0ha, cuja área

a ssr desapropriada seria de A,76 hectares, situado no Sítio denominado

"MANÇUÂBA" zoila urbana, neste munieípio, em função da modificação da área a ser

desapropriada-

êrt. ts- Iste §ecretê entra em yigor, na dat* da sua public*ção, rev*gadas as

dispçsiçSe* em cortráriç-

Gabinete ds Frefaita Municipal de Porto Calvo, Estado de Alagoas, 31de Março

de 2CI23' 
E§oNrA sposno â#,Hgffi1,1i["]*
LEAO f LtMÀr8z?2tre342o

LIMÀ:82721 793420 §f5' 
aomo*r tsil4'Ê-tl

Erçnita §posito te*o e Lima

Prefeita Municipal

Francisco Leandro de Soura

*,

§eeretária de Administração



,4lagoâs, Si de.{bril de 20?3 ' Diário §ficial ds§ Municipios doEstado de Àlagaas ' ÀNOX {N"2019

rc dia fi4 de *brit & 20?3, FÂ*À Á-BEnT.UnÀ D+§
Local; na §ala da Comissfu Perma*enÍe de

Licitaç§es, no endereço: Rua Dr. AnÍônis DorÍa üu 18 - tentro -
Porto CalvolAl, - CEP 57"9CI&' 000, çmaiÍ;
I icitacaoponocalvo@.gmailcora-

Porto CalvdAL,3l de março de 2023.

EMÍ§§AN LUi§ NASCíIú EN?O ROffi,4
Êresi<iente ria ePL

Publicedo por:
Emisson Luis NaetisÍrsnlo Rqsha

Cdd§o Idmtiff cador: EE§58 t ?C

GABII{§TEDOTNTTEITO
rrÍ,Lt(&r(, t!- §1

DECRETCI so 41,31 de março & 2023.

Ilirpõ* sahre a revogação ds Deçreto no 40. de 16 de
feverciro de 2§23.

À FREFãiTÀ í,§ *eAT0 CÂLYO, ETÂm ÊE ÀIÁGCÀs,
SB. E§ONITÂ SBO§ITO L§ÃO E LIMÀ no uso de suas

atribuiçôes que lhe eonÊre a t.ei Orgàtica

§;nmn'
Ârà In- Fica revogado o Decreto no 040, de 16 de fevertirç de 2023,
q*ç dispse sobre a &saprapri4ão percial dc un* ttr.sm com r*edi@
total de 4"00hâ cqia área a ser desapropriada seria de S,76 he+tares,

situâds no Sitis derlorniaãdo *M,{NGUABÂ" zosa uàÊns, üê§tÊ

municipio, em ftnçâo da modific4âc da ár*a a ser desapropriada.

Art 2"- Este lEçrçto er@ eü vrgor, ea dÉê da su6 prtbllÇs$âo,

revogdas as disposiçôes ern contrário.

Cebirleíe ds Prefeita Mur:icipl de Pcrto C*lv*, §r&do de Âlqe*s, 31

ds Mâtçs de 2023.

§frONIT,4 §?E,§Iro LEÃO E I,TMÁ
Mi*aMçnieigal

rfi,{nrcr§c$ üe{JTâ CI I}Ã' §oaz{
S*çretáric dç Ad*isi*traçâa

PtüIicedo por:
Emlsson I-uis N§cinoerto Rocha
Côdigq lde*Íiff çador: 3 8F92Ef I

CÂMÀBÀMUMCIPAI"
§X?XÂTO I}§ DI§PEFí§Á D§ LICITÂÇÁO

§Á§${.ETED,A P*ESII}ENT§ DÀ CÂTTÂAÂ §{TINICTPAL DE
YER§ÂDON§§
Dr§pEFI§Â nE LICITÁçÃO H' ô;rr8?3
AVISODE NISPEI'{SÂ DE LIETTAÇÃÕ

Á CÂMÀRA ilEGI§LÂTTVA MUI{ICIFâL I}E FOR"O R§ÁL
DO COúGIG - §stado de Álagoas, Âuavés dc §etor de Compras e

Coatrataç§es. Torn* Fôblico gue foi deflagrado Proeêsso
administrativo por DIÊP§FISA DE LICITAçÃO, que eulminou pele

eq*iriçã* de erx prreel* úai*r de §rrviçt ds BeÍorm* o

Ádçqnrsõç nr EsÍrstarfr Ixtçrpa ds 1* âf,d*Í ilo fr*{liô Ô{
C*mcra Municip*l do Porto Et*t de Cotégio{ÀL parr atender ar
recffsidâdce da Câmera l*gisl*ttve Mnaicipel de Porto Rsal do
CdêgiCI - ÀL* censcact* o ârt. 24, inçiso lI, da Lei Fed+ral n"
8.666193 e art. l§ inciso Il, Alíaea "a' do Êeçrets 9.412 de l§ de
junho de ?0lS; cbjetivaílde a Contralação dâ ?I!tI) §NGEFÍHÀAIÀ
EI§EIJ - §PP., iuscrila no CitfJÀ{F I{e §9339-§0?ffirl.&},
§§*Eü}§üidâ nâ Rsã dã Vitória 43, lgreja N*va - ÂL para

C*ltr*taçâoo Aqni*ição +m parceia única de §erviço do §eforma e

Âdequq+#cs nâ §sÍrut*.rs I*tçrng ds Io *rdâr {o Pr*dk {*
Câmara, çoafcrmç prêpe6tâ orçamenlúria aaexada no§ âr}to§, perte

integrante deste processo.

CÁMÂRÂMTIMCIPÀL
EX?EÂTO I}§ I}I§F§N§À D§ IJCITÀÇÂO

GÀBII{§TE I}o PN§§I}&I{T§ Dâ CÂ}IA&À MUMCIrâI, BE
Y§T§..{I}GR§S

rlr§PEiY§À u§ LICrTÀÇÃO n" r:gâAü3
Âw§0 DEDISPEN§À DE LIeríAÇÃO

EXTRÀ?0 l}CI CSIt{?nÀTOr Nô 012/201!}' O valor da Contrataçtu
d* aludido for*ecimecto é d€ n§ n§ }â8fills ffrísh s Dois Mi!
üiteenúos e Yintc Resi§), v*ltr GLOBÀL para dender es

necersidades da Admlnisraçâo legislativa Municipal, ço&T

§:ndauffits :to &*. 24, II da Lci n. o 8.6í6/93 e ert. 1Ô. Irciso lI,
,{iinea "a" do DesIBto Ê.4i2 

'ie 
18 de;úiihô dit;Si8.

Pcrtç Real do Coiégio {AL}, i0 de março de 2021

twÉ *r&1R$ail§ ailwt*A FÍIÉíQ
- Presidente -

Prbilieado por:
Lucianojos* Cnie dos Sartos

C-ód*ç ldeati§cador;7§7F 1 I ÀC

CÀ*TÀRÀ MIJHICIrÁL
trxTEÀTO llE DTSPET§§À IIE LICrTÀÇÂO

GABINETE }O }RE§IDENTE SÀ CÂMÀRA MIJNICIPÀL
NÊ ITBDF TIÉDF§ug a gn&dvttDÉ

E§TADODE ÀLAGOÀ§

DTSPãN§Á DE LICITÀçÀO N" O21I}02}
ÀYI§O DN DI§PEI{§A DT LICTTAÇÃ$

â CãHâRÀ LEGI§L4.IIVT *{IJFíTC§Á,L I}B PORTO âEÀL
*CI CüLÉGIO - Estâdo de Âlagoaq .{tÍâvés da Setor de üompras e
Çontrataçõs, Toma Públieo qüe foi deÍlagrdo proces§o

admini*trativo por DI§PENSÂ. DE LICTTAÇÃO, çre cutminou pla
eqshiç*s rl+ rm ptre*h ú*icr dç §çrviçq ile Coastr$ç&o do klnrq
& Canteaç§o e Àttro coa* Casrslls € Coastrlr§ão d*
Ilepead$*cia no* Frade do Pr6dia da Câmare Mtaicipel *e
Ports *s,*t dê CêSgiolâL prr rteadtr *t qçcctt&**& da
Câmara Lcgirb$va FI*nicipl d* Porto Real do Colégüo - ÂL'
eonsosnlê o art. ?4, inciso lI, da Le! Federal nq 8.666193 e a$. 10

Iilcisô II, Al{nea "a" da Oeereto 9.41? de l8 de junho de 2918,'

sbjetiva*do a Coütratecâ{, dâ TI{D ENG§§fiÂ*IÀ EIR§II - §PP.,
inscria ao CItlPJlüIF No 39J39.5S710ü61-{8, qtabelecida s* Rue da

Vitôria, 43, Igreja Nsvâ - ÁL pra Contrabseq Àqnkig§o cm
pareela üaiea dç §çrviçç de etr*Íruç:âo dç *Iuro de Coat**ção t
Àterro csm Cosc{&o e Co*rtruç*o de l}cp+nd$nctr am F*rdoe
do Fródio da Câm*re, eonforme propssta orçâmçnlária anexada aos

autos, parte integrxrte deste pocesso.

EXTXÀTS IrO CSNTRÀT(h N§ §;ll{rüX}, O valor da Coat4âo
do aludido fornççimento i de R§ R$ 32.1f0,8{l {Trisb e l}oie Mil
C. w$ e }ez lte*ir), v*lçr SLOBAL pare âteídsr 8$ *eçessidadçs ds
Âdministraçâo Legistrativa Municipal, eorr fimdamenüo no art 24, lI
da Lei n. " 8.666/93 ê ârt. lo, Inciso il, Alínea "a" do Decreto Ç.41?

de ledejunhode20t8.

Pome Reâl & CôltÊi§ (At), 10 de mar!+ de 2S?3

{w* NÇ,*§PÇ D§ oilYNná FÍLtto
- PresidelllÊ -

Publierdo pon
Luciânojose Cruz dos §mtos

Código l&fi ifissdo* 3 EÁOBFE5
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